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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DO BALNEÁRIO PINHAL

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 55 /2024

Vereador Geilson Pires

Exmo. Sr. Presidente

O Vereador que a este subscreve, requer a V. Exa., que nos termos regimentais, seja
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo o seguinte Pedido de Providência: "Solicitar à

Chefe do Poder Executivo que encaminhe à Secretaria competente, para que seja instalado
quebra-molas na Avenida Atlântico, nova orla do Distrito de Magistério".

JUSTIFICATIVA

O presente pedido justifica-se devido a avenida apresentar boas condições de

trafegabilidade, o que vem ocasionando a crescente quantidade de veicules em alta
velocidade, o que gera preocupações quanto à segurança de pedestres e ciclistas,
especialmente por se tratar de uma área com grande fluxo de pessoas.

A implementação de quebra-molas contribuirá para a redução da velocidade dos
veículos, promovendo um ambiente mais seguro para todos.

Solicitamos que esta demanda seja analisada com urgência, a fim de evitar possíveis
acidentes e garantir a segurança de todos que utilizam o calçadão e a ciclo faixa que fica ao
lado da avenida.

Contando com a sensibilidade do Poder Executivo, encaminhamos este pedido de
providência, certos do seu pronto atendimento.

Balneário Pinhal, 04 de novembro de 2024.

Geilso
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